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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA DE MACARANI 

GABINETE DA PREFEITA 

Endereço: Avenida Camilo de Jesus Lima ,101,Centro- CEP 45760-000 – CNPJ 13.751.540/0001-59 
Contatos: (77) 988810286 

 

PORTARIA Nº 4.245, DE 26 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

Concede licença-maternidade à 
servidora pública municipal AYALLA 
DE MIRANDA SANTOS, ocupante do 
cargo efetivo de enfermeira, e dá 
outras providências. 

 

A Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Fica concedida, nos termos da Lei Municipal nº 87, de 26 de 
dezembro de 1969, c/c a Lei nº 198, de 08 de outubro de 2009, licença-
maternidade, pelo prazo legal de 180 (cento e oitenta) dias, à servidora pública 
municipal Ayalla de Miranda Santos, enfermeira, a partir de 26/08/2024, nos 
termos do requerimento formulado.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 26 de 
agosto de 2024. 

 

 

           SELMA RODRIGUES SOUTO. 
      Prefeita Municipal de Macarani. 

 

 

 

 



2 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3235 - ANO XVI  Segunda-feira, 26 de Agosto de 2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACARANI 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro 

CEP 45.760-000 – Macarani/BA 
CNPJ 13.751.540/0001-59 
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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 584/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 386/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 039/2023 
 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 26.084.880/0001-15, sediada a Rua Rui Barbosa, n° 22, sala 103, 2° andar, 
centro, CEP 44.430-198, na cidade de Santo Antônio de Jesus-BA. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 584/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de dezembro de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a aquisição de medicamentos 
e materiais odontológicos, de forma parcelada, destinados à Secretaria Municipal de Saúde 
e suas diversas unidades de atendimento, cujo os pormenores encontram-se caracterizados 
no contrato nº 584/2024, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 039/2023 (Processo 
Administrativo 386/2023), e considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente 
o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, 
conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 584/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
J L MULTIPLOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 666/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 408/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 042/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA, inscrita no CNPJ 
sob N° 17.251.171/0001-96, situada Rua Barão do Rio Branco, 105, Centro, Itambé/BA. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 666/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de outubro de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a aquisição de peças e 
equipamentos para veículos leves, cujo os pormenores encontram-se caracterizados no 
contrato nº 666/2024, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 042/2024 (Processo 
Administrativo 408/2024), e considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente 
o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, 
conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 111, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 666/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
GSG TRANSPORTES E SERVIÇOS DE ITAMBE LTDA, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 667/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 408/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N° 042/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: I. S. SILVA AUTO PEÇAS - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.314.746/0001-19, estabelecida na Avenida Analinda Ribeiro, nº 09, Bairro Cidade 
Jardim, Macarani-Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 667/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de outubro de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a aquisição de peças e 
equipamentos para veículos leves e prestação de serviços na manutenção preventiva e 
corretiva, para os diversos veículos leves que compõem a frota do Município de Macarani, 
cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 667/2024, decorrente do 
Pregão Eletrônico SRP nº 042/2024 (Processo Administrativo 408/2024), e considerando 
que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 
2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 111, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 667/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 
 
 
 
 



7 PREFEITURA MUNICIPAL DE  MACARANI

edição disponível no site www.macarani.ba.gov.br

Diário   
Ofi cial Nº 3235 - ANO XVI  Segunda-feira, 26 de Agosto de 2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MACARANI 
Avenida Camilo de Jesus Lima, 101 – Centro 

CEP 45.760-000 – Macarani/BA 
CNPJ 13.751.540/0001-59 
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Macarani-BA, em 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
I. S. SILVA AUTO PEÇAS - ME, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 671/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 096/2023 
 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: MARIA CELIA GAMA SANTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.667.825/0001-06 estabelecida na Avenida Alceu Souto, n°03, bairro Jardim Guarujá, 
Macarani-Bahia, CEP 45.760-000. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 671/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de dezembro de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é prestação de serviços de 
confecção de vestuário, destinados para uso das várias Secretarias do Município de 
Macarani, cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 671/2024, 
decorrente do Pregão Presencial SRP nº 096/2023 (Processo Administrativo 318/2023), e 
considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante 
o exercício de 2023, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 671/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
MARIA CELIA GAMA SANTOS, 
CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 662/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 377/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 114/2023 
 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: CRISTIAN RAMALHO DE JESUS – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.304.596/0001-41, estabelecida na Avenida Getúlio Fernandes, nº s/n, Bairro Nova 
Macarani, Macarani-Bahia, CEP 45.760-000 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 662/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de outubro de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a fornecimento de serviços 
borracharia para os veículos e máquinas que compõem a frota da Prefeitura Municipal de 
Macarani-Bahia, conforme descrição constante no anexo ùnico deste contrato, cujo os 
pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 662/2024, decorrente do Pregão 
Presencial SRP nº 114/2023 (Processo Administrativo 377/2023), e considerando que a 
contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 2024, 
estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 662/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
CRISTIAN RAMALHO DE JESUS – ME, 
CONTRATADA 
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2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 583/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 385/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 117/2023 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: COMERCIAL FELIX LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.033.606/0001-
47, estabelecida na Rua Montes Claros, nº 60, bairro Camacâ, Itapetinga-Bahia. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 583/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de outubro de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a fornecimento de material 
de expediente, material escolar e suprimentos de informática para atender às diversas 
secretarias e seus respectivos órgãos administrativos, cujo os pormenores encontram-se 
caracterizados no contrato nº 583/2024, decorrente do Pregão Presencial SRP nº 117/2023 
(Processo Administrativo 385/2023), e considerando que a contratada está cumprindo 
rigorosamente o escopo contratual durante o exercício de 2024, estando apta a ter o 
contrato prorrogado, conforme permitido pela legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 57, inciso II, c/c Art. 65, inciso II, caput, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 583/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
COMERCIAL FELIX LTDA, 

CONTRATADA 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 676/2024,  

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 426/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 056/2024 
 
 
 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE MACARANI, estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.751.540/0001-59, com sede 
administrativa na Av. Camilo de Jesus Lima, nº 101, centro, Macarani, Bahia, representada 
por sua prefeita municipal SELMA RODRIGUES SOUTO. 
 
CONTRATADA: LYCIA TORRES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 27.245.407/0001-35, localizada na 
Avenida Juracy Magalhães, nº 3340, sala 1312, bairro Felícia, na cidade de Vitória da 
Conquista - Bahia, CEP: 45.055-902. 
 
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n° 676/2024, de forma excepcional, passando 
a viger até a data de 31 de outubro de 2024.  
 
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO: 
 
Trata-se de contrato de execução permanente, cujo o objeto é a prestação de serviços de 
consultoria jurídica para o mapeamento da nova lei de licitações (Lei federal 14.133/2021) 
visando a adequação de fluxo, rotinas, procedimentos e regulamentos necessários à sua 
utilização, com atenção ao planejamento das contratações municipais e acompanhamento 
dos processos, cujo os pormenores encontram-se caracterizados no contrato nº 676/2024, 
decorrente da Inexigibilidade nº 056/2024 (Processo Administrativo 426/2024), e 
considerando que a contratada está cumprindo rigorosamente o escopo contratual durante 
o exercício de 2024, estando apta a ter o contrato prorrogado, conforme permitido pela 
legislação vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Artigo 111, caput, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
DA RATIFICAÇÃO:  
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato n° 676/2024, não alteradas pelo presente 
termo aditivo. 
 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
Ficam mantidas as condições do contrato que não foram objeto deste termo aditivo. Assim 
contratados, firmam este instrumento de alteração contratual em três vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
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Macarani-BA, em 26 de agosto de 2024. 
 
 
 
SELMA RODRIGUES SOUTO 
MUNICIPIO DE MACARANI      
Contratante  
  
      
         
LYCIA TORRES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CONTRATADA 
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